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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.037, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ

LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE PROGRAMA DE COMPUTADOR ADAPTADO. PERCENTUAL

APLICÁVEL.

Para �ns de determinação da base de cálculo do imposto, o percentual aplicável à receita bruta

decorrente da comercialização de programas de computador adaptados (customized) deve ser

determinado à luz da natureza da atividade prevalecente na relação entre as partes (venda de mercadoria

ou prestação de serviço).

Em relação a isso, considera-se que as adaptações feitas no produto pronto para cada cliente,

representam meros ajustes no programa, permitindo que o software (que já existia antes da relação

jurídica) possa atender às necessidades daquele cliente. Tais adaptações não con�guram verdadeira

encomenda de um programa e, portanto, as respectivas receitas não são auferidas em decorrência da

prestação de serviços. Logo, nestes casos, o percentual aplicável é de 8% (oito por cento).

Contudo, caso se veri�que que essas adaptações representem, em verdade, o próprio

desenvolvimento de um programa aderente às necessidades do cliente e impliquem nova versão do

produto ou sejam signi�cativas ao ponto de não se enquadrarem como os meros ajustes mencionados,

con�gurada estará a prestação de um serviço, o que sujeita a receita decorrente ao percentual de

presunção de 32% (trinta e dois por cento).

Assim, restando caracterizado que o software seja um sistema gerenciador de banco de dados

e o ajuste e a adequação às necessidades do cliente representem o desenvolvimento de um banco de

dados relacional (obrigação de fazer), a atividade deve ser classi�cada como prestação de serviço, cujo

percentual é de 32% (trinta e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 123, DE 28 DE MAIO

DE 2014 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU DE 12 DE JUNHO DE 2014, SEÇÃO 1, PÁGINA 21).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL

LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE PROGRAMA DE COMPUTADOR ADAPTADO. PERCENTUAL

APLICÁVEL.

Para �ns de determinação da base de cálculo da contribuição, o percentual aplicável à receita

bruta decorrente da comercialização de programas de computador adaptados (customized) deve ser

determinado à luz da natureza da atividade prevalecente na relação entre as partes (venda de mercadoria

ou prestação de serviço).

Em relação a isso, considera-se que as adaptações feitas no produto pronto para cada cliente,

representam meros ajustes no programa, permitindo que o software (que já existia antes da relação

jurídica) possa atender às necessidades daquele cliente. Tais adaptações não con�guram verdadeira

encomenda de um programa e, portanto, as respectivas receitas não são auferidas em decorrência da

prestação de serviços. Logo, nestes casos, o percentual aplicável é de 12% (doze por cento).

Contudo, caso se veri�que que essas adaptações representem, em verdade, o próprio

desenvolvimento de um programa aderente às necessidades do cliente e impliquem nova versão do

produto ou sejam signi�cativas ao ponto de não se enquadrarem como os meros ajustes mencionados,
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con�gurada estará a prestação de um serviço, o que sujeita a receita decorrente ao percentual de

presunção de 32% (trinta e dois por cento).

Assim, restando caracterizado que o software seja um sistema gerenciador de banco de dados

e o ajuste e a adequação às necessidades do cliente representem o desenvolvimento de um banco de

dados relacional (obrigação de fazer), a atividade deve ser classi�cada como prestação de serviço, cujo

percentual é de 32% (trinta e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 123, DE 28 DE MAIO

DE 2014 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU DE 12 DE JUNHO DE 2014, SEÇÃO 1, PÁGINA 21).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20, c/c art. 15, § 1º.
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